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I EMENTA: Corrupção e Ética. Corrupção, Estado, mercado e sociedade civil. Corrupção, Mídia e Escândalo. 
Corrupção política e corrupção administrativa. Corrupção sistêmica e endêmica. Standards internacionais e 
Sistemas estrangeiros de combate à corrupção: EUA, Reino Unido e União Europeia. Corrupção na Administração 
Pública. Sistema jurídico-normativo brasileiro de prevenção e combate à corrupção. Accountability e 
Responsabilidades jurídico-normativa dos agentes públicos e privados no âmbito da corrupção. ENCCLA, Lei de 
Improbidade, Lei da Ficha–Limpa, Lei de Acesso à Informação, Lei de Conflito de Interesses, Lei Anticorrupção. 
Sociedade civil e corrupção. Efetividade do sistema brasileiro de combate à corrupção: críticas e 
aperfeiçoamento. Casos emblemáticos e recentes de corrupção no Brasil. Direito Administrativo Global e 
Corrupção. Cooperação internacional no combate à corrupção. A corrupção e os BRICS. 
 
II. OBJETIVOS: A presente disciplina tem por objetivo enfrentar a accountability e a responsabilização jurídica 
dos agentes públicos e privados decorrentes de atos de corrupção praticados contra a Administração Pública 
brasileira, especialmente sob a ótica do direito administrativo. Analisando (i) os diferentes aspectos do 
fenômeno da corrupção, (ii) os casos mais emblemáticos de corrupção no setor público brasileiro 
contemporâneo e (iii) os instrumentos de combate e de responsabilização política, administrativa, cível e 
judicial, a disciplina pretende discutir a completude e a efetividade do atual sistema brasileiro de combate à 
corrupção. Ademais disso, importa apreciar os limites e a extensão das diferentes responsabilidades previstas no 
ordenamento jurídico, inclusive por meio de esforços comparativos com sistemas estrangeiros, a fim de realizar 
uma crítica das bases e dos instrumentos jurídico-normativas vigentes, estimulando assim o debate sobre o 
aperfeiçoamento do sistema brasileiro de combate à corrupção. 
 
III. JUSTIFICATIVA: Os recentes escândalos envolvendo corrupção no setor público como o Mensalão,  Lava-Jato 
e Operação Zelotes estimulam o debate mais aberto e aprofundado sobre o tema dos atos de corrupção 
praticados por agentes públicos e privados no Brasil. Um reflexo decorrente desses escândalos, amplificados 
sobretudo pela mídia, foi a necessidade de se promover ajustes normativos no sistema de prevenção e de 
combate à corrupção, sobretudo no âmbito da esfera administrativa. A edição de novas leis como Ficha Limpa, 
Acesso à Informação e Anticorrupção, acrescido de ajustes constantes na Lei de Improbidade e nos Estatutos 
funcionais em geral, entre outros diplomas legislativos, são fatores que motivam uma reflexão sobre a 
efetividade do sistema brasileiro de combate à corrupção, sobretudo sob o ponto de vista da accountability e da 
responsabilização jurídica dos agentes públicos e privados que praticam estes atos ilegais. Importa também 
investigar sobre os papéis tradicionais e aqueles recentemente assumidos pelos diferentes atores que detêm 
competência diretiva, preventiva e repressiva na matéria, como a ENCCLA, Controladoria Geral da União, a AGU, 
o Ministério Público, a Polícia Federal, o Tribunal de Contas e o Poder Judiciário em geral: há integração ou 
persistem as atuações isoladas?  Quais os instrumentos atualmente existentes para combater e responsabilizar 
os agentes no âmbito da corrupção administrativa e política? O atual sistema de combate à corrupção é efetivo? 
Quais são os limites e a extensão das responsabilidades política, administrativa, cível e judicial? Quais são e por 
que eventualmente ainda seriam necessários ajustes no sistema normativo e administrativo? Qual o papel da 
sociedade civil no combate à corrupção? É necessário controlar os órgãos de controle competentes para 
combater a corrupção? Quais os standards internacionais e quais países podem ser considerados referências no 
tema? Qual a posição do Brasil e dos BRICS perante a cooperação internacional para o combate à corrupção? 
Estas são algumas das reflexões que serão realizadas no curso, com a finalidade de se empreender uma crítica 
fundamentada das bases e dos instrumentos jurídico-normativas vigentes, estimulando assim o debate sobre o 
aperfeiçoamento do sistema brasileiro de combate à corrupção. 
 
IV. CRONOGRAMA E PROGRAMAÇÃO: 

Aula Dia Assunto 
1 03/03 Apresentação da disciplina. Metodologia. Bibliografia. Avaliação. 
   

MÓDULO 01 – A Corrupção como “wicked problem”:   teorias, bases e elementos 
extrajurídicos e jurídicos. Corrupção política e administrativa: o que leva à 
percepção e à constatação de que a corrupção é endêmica e sistêmica? Corrupção, 
Mídia e o “Escândalo político”. 
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2 10/03  Tema: Corrupção entre o público e o privado: conceito, locus e teorias da corrupção. Ética 
e Corrupção. Corrupção, Estado, mercado e sociedade civil. A corrupção e a mídia: 
corrupção como “escândalo político”. Democracia, Governança, accountability e corrupção: 
interseções e intercorrências contemporâneas 

3 17/03  Tema: A relevância dos standards internacionais para a emergência e a configuração dos 
sistemas domésticos de prevenção e combate da corrupção no mundo. Corrupção 
endêmica e sistêmica: é possível mensurar níveis e impactos da corrupção? A importância 
dos sistemas estrangeiros de prevenção e combate da corrupção: EUA, Reino Unido e 
União Europeia. Pílula de corrupção 1 

4 24/03 FERIADO  
5 31/03 Discussão de casos (1): Corrupção e Impeachment Collor 
 
 

 
 
 

 
MÓDULO 02 – Prevenção, combate e responsabilização na Corrupção 
Administrativa: modelos, instrumentos e atores na luta contra a corrupção no 
Brasil 
 

6 07/04 
 

Tema: A ENCCLA e a formulação das diretivas anticorrupção no Brasil. Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Lei da Ficha Limpa, Lei de Acesso à Informação e Lei de Conflito 
de Interesse: interrelação e formação da base de um sistema nacional de prevenção e 
combate da corrupção. Controle interno e controle externo: relevância, autonomia e 
operacionalização.   Pílula de corrupção 2 

7 14/04 
 

Tema: Lei de Improbidade Administrativa (I) – Os atos de improbidade administrativa. As 
medidas judiciais e extrajudiciais previstas na lei. Natureza jurídica da ação de 
improbidade administrativa. Atualidades e problemáticas. Intercorrências com a Lei 
Anticorrupção. Pílula de corrupção 3 

8 21/04 FERIADO 
9 28/04 

 
Tema: Lei de Improbidade Administrativa (II) – Sanções de improbidade. O ressarcimento 
do dano. Fazenda Pública (Advocacia Pública), Ministério Público, Tribunal de Contas e 
Poder Judiciário: há integração ou persistem as atuações isoladas? O papel da 
jurisprudência dos Tribunais para a efetividade do combate à improbidade. Pílula de 
corrupção 4 

10 05/05 
 

Tema: Lei Anticorrupção e regulamentação infralegal: inovações e problemática de 
implementação (I) -  Responsabilidade objetiva das Pessoas Jurídicas. A desconsideração 
administrativa da personalidade jurídica. O Processo Administrativo de 
Responsabilização-PAR. Sanções administrativas. Pílula de corrupção 5 

11 19/05 
 

Tema: Lei Anticorrupção e regulamentação infralegal: inovações e problemática de 
implementação (II) - Acordos de leniência e sanções administrativas. Programa de 
integridade (compliance). Controladoria Geral da União, a AGU, o Ministério Público, a 
Polícia Federal, o Tribunal de Contas e o Poder Judiciário: há integração ou persistem as 
atuações isoladas? Pílula de corrupção 6 

12 26/05 FERIADO 
13 02/06 

 
Discussão de casos (2) e (3): (2) Cartel dos Trens (Metro e CPTM-SP) e (3) Operação 
Zelotes 

   
MÓDULO 03 – Existe um Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Corrupção no 
Brasil? A Cooperação Internacional no combate à corrupção e o Brasil 
 

14 09/06 
 

Tema: Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Corrupção no Brasil: Corrupção, 
Lobby e Conflito de Interesses no Brasil: interfaces e interferências. Relevância da criação 
de uma Agência de Combate à Corrupção (ACC): a CGU é uma ACC? Controle social da 
corrupção e sociedade civil: manifestações populares e participação democrática no 
Brasil. Territorialidade e extraterritorialidade no combate à corrupção. A Cooperação 
Internacional no combate à corrupção e o Brasil: coexistência e interpenetração do 
nacional, internacional e transnacional. Pílulas de corrupção 7 e 8 

15 16/06 Discussão de Casos (5) – (5) Mensalão e Mensalinho (PSDB-Minas) 
16 23/06 Discussão de Casos (6) – (6) Operação Lava-Jato 



 3 

 
V. AVALIAÇÃO: A avaliação será composta da seguinte forma: (i) participação ativa em sala e engajamento nas 
dinâmicas de aula (2 pontos), (ii) entrega pontual de um handout (uma lauda) por aula, contendo a síntese 
argumentativa e problematizada de todo o material de leitura obrigatória (2 pontos),  (iii) participação em ao 
menos uma “pílula de corrupção” - exposição problematizada de 15min (2 pontos) e (iv) elaboração, discussão e 
resolução de caso em grupo (4 pontos) 
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